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FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, mat. nº 20486/1, na função de Agente 
de Atividades Agropecuárias, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.112,00 (dois mil e 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 12/06/2011, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da Lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202074
PORTARIA AP Nº 1604 DE 16 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria POR INVALIDEZ - - Processo PAE nº 2011/300285 E SISPREV Nº 
2025.03.1249P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos 
da Ação Ordinária de Cobrança, processo nº 0008829- 05.1999.814.0301, 
que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, PEDRO BAIA DA SILVA, mat. nº 3276015/1 na fun-
ção de Marinheiro Fluvial de Convés, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$2.365,44 (dois mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44
Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 2.365,44

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/06/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202083
PORTARIA AP Nº 1548 DE 13 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2011/61800 E SISPREV Nº 2025.03.1532P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; Acórdão 32.866, das Câmaras Cí-
veis Reunidas do TJEPA; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE NAZARE NUNES PEREIRA, 
mat. nº 3195899/1 na função de Assistente Social, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Empre-
go e Renda do Pará – SEASTER, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.621,94 (sete mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada DAS-03 – 70%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.724,64
1.659,36
1.379,71
2.858,23
7.621,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1202088

PORTARIA AP Nº 1.535 DE 13 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/805221 
E SISPREV Nº 2025.04.1516P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
DO CARMO CARDOSO VINAGRE, mat. nº 469408/1, na função de agente 
de portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.496,94 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB - 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/08/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203155
PORTARIA AP Nº 1.599 de 16 de Maio de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1015481 
E SISPREV Nº 2025.04.1572P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 2º, 3º, 4º, inci-
sos I, II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ELCILENE ALMEIDA 
SOUSA, mat. nº 25582302, no cargo de PROFESSOR CLASSE I, nível D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 13.751,52 
(Treze mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade– 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.674,92
287,74

3.739,94
5.048,92
13.751,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Junho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203157
PORTARIA AP Nº 1.483 DE 07 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº E-2025/2179623 E 
SISPREV Nº 2025.04.1465P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; artigos 
12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, da Lei nº 9.567/2022; artigos 12, 
inciso IV e art. 14, §5º e §1º, II, “b”, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE MARIA RODRIGUES PANTOJA, mat. 
nº 3251845/1, na função de Auxiliar de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 11.887,12 (onze mil, oitocen-
tos e oitenta e sete reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:


